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ESCOLA SUPERIOR DE CIÊNCIAS EMPRESARIAIS 

ANO LETIVO 2024/2025 - 1º SEMESTRE:  

CURSO: Licenciatura em Gestão da Distribuição e da Logística 

CANDIDATURAS A UNIDADES CURRICULARES ISOLADAS - 1ª FASE 
 

A presente lista passará a definitiva caso não haja reclamações à mesma, ou havendo, as mesmas não alterem a 
seriação.  

 

Nº Est.  
(se do IPS) 

Nome Unidade Curricular Resultado Observações 

      Claiton Afonso Pedro Miguel Comércio e Distribuição Recusada a)      

Documentação e Certificação Logística Recusada a)      

Gestão de Armazenagem Recusada a)      

Introdução à Gestão Recusada a)      

      Evandro Evaristo Pedro 
Miguel 

Comportamento Organizacional Recusada a)      

Gestão de Armazenagem Recusada a)      

Gestão de Operações Recusada a)      

Microeconomia Recusada a)      

      Mariana Matos Lança Silva 
Cândido 

Introdução à Gestão Recusada a)      

Microeconomia Recusada a)      

 
Messias Eugénio Paulo dos 
Santos 

Contabilidade Recusada a)      

Introdução à Gestão Recusada a)      

Matemática Recusada a)      

Microeconomia Recusada a)      

 
Ricardo Matos Teodoro dos 
Santos 
 

Investigação Operacional Aplicada a 
GDL 

Aprovada  

 

 

 

Rosa Paca Chimonze 

Contabilidade Recusada a)      

Introdução à Gestão Recusada a)      

Matemática Recusada a)      

Microeconomia Recusada a)      



NOTA:A aprovação refere-se exclusivamente à verificação da capacidade de integração e de frequência. Caso o/a
candidato/a seja estudante do IPS, a inscrição fica condicionada à verificação da condição académica regulamentar 
de máximo de créditos ECTS inscritos

                                                                                                                                                        Pág. 2/2

Observações: a) Recusada por não deter habilitações académicas e experiência relevante na área do curso, adequadas à frequência  

das suas unidades curriculares.

Setúbal, 04-09-2024.

Coordenador de Curso


